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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

IBI N2=630, ~ 12, ~ DEZ~RO DE l . 973 .-

Cria carr•os de Provimento Efetivo e dá outras -

providencias.-

JOSÉ A..~IANO IlIENEGON , Prefeito l unicipal de C:itir-uá, nos termos 

do arti"O 39, Ítem II , do Decreto- lei Complementar nº=9, de 31 de dezembro 

de 1969, sanciona e ~romulga a sep:uinte lei aprovada pela câmara Municipal 

de CatiPV.á, em sua Sessão de 19 de dezeobro de 1.9$3 , conforme Resoluçíio/ 

N2=60/73.-

Artigo 12 - Ficam criados no Quadro de Pessoal Fixo da Prefei

:tura Municjpal de Cati('l'\.lá, os cargos de: Operador de Pá Carreradeira, re

ferência "5" ; Pedreiro , referência "5" e Lotarista, referencia 116", con -

vigencia a partir do dia l2 de janeiro de 1.974 .-

Artigo 2º - As atribuições dos referidos careos, serão as cons 

. •. tantes do Anexo I, da presente lei, bem como, do cargo de Auxiliar de Con 

tabilido.de.-

.Arti~o 32 - Dentro de 30 dias a contar d.a vigê~cia desta lei ,

o Prefeito Municipal apostilará o título de cada servidor nos respectivos 

da:rgos , constantes do artigo 12 da Presente Iei.-

Artil"".O 4º - Após o apostila.mento de que trata o artigo anterior 
, -o P::-efeito Municipal enumerara os cargos preenchidos por servdiores D.Po -

estáveis , convoc~ndo dentro de 120 dias concurso público para o seu preen

chimento em caráter efetivo.-

Artiuo 52 - Esta lei entrará e::i vigor na da a de sua publicação 

revoe;adas as disposições em contrário .

Prefeitura r~unici nal d e Cati 

Registrada no livro 

-xaçao no local de co8tume.-

o de 1.973.-

por afi-
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A N E X O I ------ -
ESPECI FI CAÇÕES DE FUNOÕES 

CARGOS SETOR 

Operador de Pâ. Obras e Serviços 
Carregadeira 

Pedreiro Obras e Serviços 

Motorista Obras e Serviços 

Auxiliar de 
Contabilidade Finanças 

SúMULA. DE ATRIBUIÇÕES 

Operar a Pá Carregadeira da Prefeittu~a , para a conservaçao 
e abertura de vias publi cas municipais , urbanas e rurais ,
bem como , carregamento de caminhão basculante e outros . Ze 
lar pela conservação e reparo da Pá Carregadeira entregue7 
à sua responsabili dade . Di r i gir e operar outras máquinas ~ 

rodoviárias semelhantes , como trator de esteira, motonivel~ 
dora , etc. Outras atividades correlatas . 

. .., 

Efetuar os serviços de pedreiro da Prefeitura em órgãos p~ 
blicos , tais como:- jardins públicos , conservação de rodo
vias , limpeza pública, matadouro , cemitérios, ruas e aven! 
das, serviços de água e esgotos, paço municipal , almoxari
fado , etc. Outras atividades correlatas .-
Diri gir veículos motori zados da Prefeitura. Chefiar a tur
ma de serviços que transportar , tais como: eervli.tiiores bra
çais ou aqueles a que prestam serviços, como estudantes, -
pacientes , etc. Zelar pela conservação e reparação do veí
culo entregue aos seus cuidados. Outras atividades correl~ 
tas .-

Efetuar o emprenho prévio , balancetes mensais, auxiliar na 
elaboração da propostas orçamentária~ bem como o balanço -
geral . Outras atividades correlâ.tas.-
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